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às, úS REPRESENTANTES DO CEARA,

reunidos em Congresso Constituin
te, decretamos e promulgdJl1f,S u
seguinte

CONSTITU!ÇÃO PULITICA 00 ESTADO

TITULO L

DA aR GANI AÇÃO no E T.\OO

.\rl. 1.0 O Ceará, parte integrante dos E tado' Unido do Bntúl.
constitue- e em Estado autonomo pela forma disposta na COll lilllil,'àu
Federal.

Art. 2.° O seu governo será representativo e exercido por tI' po
deres di tinctos: Legislativo, Executivo e Judiciaria, indf'p nfll'll ll'S e
harmonicos em suas func!lõe e attribui!lões.

Art. 3.° Os actuaes limites do territorio do Ceará só poJl'l';io ser al
dos de conformidade com a Constitui!lão Federal e medianlp Jispusi

van legislativa em duas sessões do Congre so Cearense.

TITULO II

no PODER LEGISLATIVO

Disposições gera:!s

Art. 4.· O Poder Legislativo será exercido pelo Congres.>o Cearense
e compor-se-á de dua camaras - a do Deputatlos e a dos Senadores.

Art. 5.° A eleil,'.ão dos membros do Congres o Cearense se procederá
simultaneamente em todo o Estado pelo suITragio directo e e crutinio de
lista, garantida a minoria pela representa!lào do tl'rvo.

§ Ullico. A dos Senadores se fará em todo o Estado, e a dos Deputa
dos em oito districtos divididos por lei ordinaria.

Art. 6.° O Congresso reunir-sc-á na Capi tal do Estado, no dia 1.o de
Julbo de cada anno, ind pelldentem nte de I'llllYocarào, l' fnncl'ional'á

J
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duranle dois meze., podendo 'er PI'OI'Og:U]o 1111 convocado c"XlraorlÍins
riamen te quando u exigir o lleill do E lado.

~ 1.0 .ti installa('ão de ambas as camaras se fará conjunclamente sob
a direc~ão da mI' a. do enado, lendo enlão o Governador uma mensagem
sobre os negocio do Estado: após isto e epararão a' duas camaras para
funcciollar cada. uma em edificio proprio.

§ 2. o Durante os dois mezes das sessões ordinarias e nas convocações
extraordinarias perceberão os membros do Congresso o subsi(l.io que lhes
fór marcado na primeira sessão de cada legislatura, e uma ajuda de cus
to de vinda e volta, corresponden te á distancia em que e acharem da Ca
pital lio Estado.

§ 3.o A sessões do Congres o erão publicas, salvo quando o exigir
o bem do Estado e re olver qualquer das c.1maras fazei-as secretas.

§ 4. o As ua delibera\-ões, alvo os casos previstos n'esta Constitui·
('lIo, erão tomadas por maioria ab olula de votos.

§ 5. o Cada uma elas camaras do Congresso só poderá funccionar,
quando esti,er pre ente mai da metade de seus membros, sal\'o em ses
sõe preparatoria em que a Camara dos Deputados poderá funccionar
com um terço dos representantes eleitos, e o Senado com a metade.

Arl. 7. 0 Em caso de vaga aberta em qualquer das camaras, a respec
tiva mesa, ou, no intervallo das sessões, a Secretaria communicar~ ao Go
vernador do Estado, para que providencie afim de que se proceda á elei
~'ào immediatamente.

ArL 8. 0 O: membro do Congre-so não poderão ser eleitc,il Deputa
do' ou 'enadore ao Congresso Nacional e vice-ver a.

Arl. 9.° O. membro do Congresso erão inviolaveis por suas opi
niões, p~lavras e voto no exercicio do mandato, e ó poderão ser presos
ou proce sado criminalm nte mediante licen('.a da re pectiva .camara,
salvu o caso de flagrante delicto.

§ Unic!?, ~'este caso instaurado o proces o e continuado este até a
a pronuncia, excln, ive, a auctoridade prbcessante remetterá os autos á
Camara para rrne resolva si procede ou uào a accusa\-ào..

AI'l. 10. Durante o ex.ercicio legislativo não poderão os membros
do (.ongrpsso exel'cel' qnalrruel' outra func\-ào publica.

Arl. 11. Cada Ulna da' camara yerificará o poderes de seus mem
bl'OS, elegerá ua UI!' a e organi ará ua ecretaria e regimento interno.

TITULO UI

D.\ CAMARA DO DEPUTADOS

Ar!. 12. ,\ Camara dos Deputados sel'á composta de vinte e quatro
membros, podendo esse numero ser alterado por di po i('ão legislativa.

Arl. 13. Podem ser eleitos deputados os cidadãos brazileiro , natos
ou naturalisados :

, 1.0 Que tiverem mais de 21 annos de edade ;
§ 2.° Que, eudo ali taveis como eleitores, estiverem nogoso de seus

direitos politico ;
3. 0 Que tiverem residencia de (rI.' annos pelo mellos no Est~do ou

/)'ell tivel'pm na, cido.
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Arl. 14.° A Camara do Deputado erá eleila por tres anno , COI11

p<ltindo-lhe a iniciativa da lei de or('amento e da fixa~'ào da for('a pu
blica, precedendo proposta do Govemador, 'de 'lara~'àu da procedencia
ou improcedencia da accu a('à(l tlo Gorernador do E fado e do' lIlagi tra
dos mencionados nestll Constituirão.

TITULO IV

DO SENADO

Arl. 15. O enado compõe-se do cidadão elegivci na condir.ões
do art. 13 e eus paragrapho ,maiore de 35 anDO, na propor('ào ue um
Senador por dois Deputado .

Art. 16. O mandato do enador durará ei anno, renovando- e o
enado pela melade triennalmente do eguinte modo:

§ l.0 Frita a primeira eleirào e r conheciclos o poderes, o enado
res serão classificado em dua turll13S, compo ta a l.a do ei meno vo
tado e a 2. a do' eis mai' votado, deci lindo a sorle no ca. o de empate
a respeito do enador que deve entrar para a respectiva turma.

§ 2.° o ftm do triennio ces ará o mandato dos enadores da l..
turma, procedendo- e a elei0ão dos novo.

~ 3.° o fim do 2.° triennio serão eleitos Senadores elJ1 ubstitw':ào
aos da 2.' turma.

Art. 1'1. Proceder- e-á lambem a elei0ão para preen 'himen[o da ra
gas que occorrerem, exercendo o ena.dor eleito o mandato pelo temp
l/ue re tava ao ub tíluido.

Art. 18. Ao enado compete privativam nf':
§ l.0 Julgar o Governador e vice-Governador, ou quem e tiver sub

stituindo aquelle, eja nos crime commun , seja nos de respon abilida
de, e bem assim os demais funccionario de ignado n'esta Constitui0ào.

§ 2.° Processar e julgar criminalmente o membros do Congresso
Cearense.

§ 3.° senten0a condemnatoria ó poderá. ser venci.da por dois ter
r.os dos membro presentes e não se imporão quanto aos llrime de re.:
ponsabilidade outra penas alem da de perda do c"rgo e incapacidade
para exercer qualquer outro.

§ -1.0 A forma do processo será e tabelecida anteriormente 'lU lei 01'

dinaria.
TITULO V

D.4.S ATTI\IDUIÇÕES DO CONGI\E 50

Art. 19. E' da attribui~ão do Congres o :
~ l.0 Fa'zer, suspender, revogar e interpretar a lei. do Estauo.
~ 2.° Revogar as resolu0ões dos Conselhos mllLlÍcipaes contraria: á

Constituir.ão e leis da União e do Estado.
~ 3." Decretar impostos, observadas a limita(:ões e laheleciua /l'es

ta e na Constitui0ão Federal.
~ 4.° Estabelecer a divisão judiciaria e ci"i1.
s 5,° Creal' e orgalli '<lor a magistl'alul'a 11<' E lado•.
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s 6.° Legi~lar sobre o ca os de desapropriação por utilidatle publica,
,nediante previa indemnisação, estaLelecendo o respectivo processo.

~ '1.0 Fixar annualmente a despeza, e or('ar a receita do E tado.
§ 8.° Auctorisar o Governador do Estado a contrahir emprestimos e

a fazer outras operações de credito.
~ 9.° Legislar sobre via~ão, melhoramentos materiaes e obras'pu

J lica .
§ 10. Craar e upprimir empregos publicos, fixando-lhes as attri-

bui('ões e vencimentos.
~ II. Legislar sobre a instruc~ão publica em todos os seus gráos.
~ 12. Promover a organisa~ão da estatistica do Estado.
§ 13. Crear, mediante proposta do Governador do Estado, a for('.R

publica, fixaI-a annualmente e regular o modo de sua organisallão.
!'l 14. Conceder isen~ões e garantias a qualquer empresa tendente ao

dr ellYolvimento industrial do E tado, sem que ellas a1fectem as rendas
publica e restrinjam a liberdade de commercio e industria.'

E sn. conce sõe se limitarão a um municipio, e o prazo de sua du
ração não excederá a 20 annos.

§ 15. Apurar a elei~ão de Governador e vice-Governador, e dar-lhes
posse.

§ 16. Conceder ou negar licen~a ao mesmos para deixarem o exer
cicio, ou se ausentarem iI territorio do E lado, e resolver sobre a renun
cia do caJ'go.

~ 1'1 Commlltar e perdoar as penas imposlas aos funccionarios pu
blico por crimes de responsabilidade, sendo a decisão tomada por dois
ter('.os. .

§ 18. Receber do Governador do E tado a promessa de bem eumprir
os eu deveres.

§ 19. Decretar as leis necessarias á complela execur-ão d'esta Consti
tliÍ0ão.

~ 20. Hegular a forma do processo de todos os funccionarios electi
vo do E tado, e decretar os casos de incompatibilidade.

~ 2l. Legislar sobre quaesquer outros as umptos de intere se do
E tado, alvo oS caso reservados ao Congresso Nacional, e de economia
municipal.

rrr(JLQIVI
I.

DAS LEI E IIE OLUÇÕES

Ar!. 20. Os projecto de lei poderão ser iniciados em qualquer da
camara , salvas as excep~ões consagradas n'esta Constitui~ão, e terão el
le tI' di cu õe.

§ l.0 Nenhum projecto de lei erá ubmeltido á discussão antes de
decorrido o prazo de 24 horas, peJo menos. depoi' de sua apresenta~ão.

~ 2.° Entre umae outra discussão deverá haver um intersticio de 24
hora, pelo menos.

Ar!. 21. O projecto de lei que for approvado pela Camara iniciadora
será ubmettido á outra para approval-o ou rejeitai-o.

~ 1. U 'i o projecto for emendado pela segunda Camara, esla o clevol
"1'1';'1 ;'\ pri,ueil'a.



-5-

§ 2. o i a Camara iniciadora rejeitar a emenda haver-se-à o proje.."to
por não adoptado e sna materia não poderá ser reproduzida na mesma ses
são) sall o o caso de fusão.

§ 3.o Quando a Camara revisora alterar qualquer projecto aCamara
iniciadora requererá a fusão com aquella sob a direc~ão da mesa do Se
nado, para resolver-se pela maiori1l. das duas Camaras.

§ 4. o A fusào s6 é obrigatoria nas leis de or~amento, e fixa(\ão de ior
(\a publica; e n'e te caso, recllsando-se aCamara conddada, a iniciadora,
depois de nova discu são e approvado o projecto por dois terços, o en
viará à sanc~ão do Governador.

Art. 22. Approvado qualquer projecto pelas uuas Camaras. será en
viado ao Governador do Estado qllC, no prazo de 10 dias, o sanccionará e
promulgará como lei ou o devolverá acompanhauo de uma mensagem de
vidamente fundarnentaua.

§ 1.0 Si dentro d'aqllelle prazo o Goyernador nllo o saccionar ou nào
o devolver, o Presidente do enado ou da Camara o publicará como lei.

§ 2.° Negada asanc(\ão, e estando encerrado o Congre so o Presidente
da Camara revisora dará publicidade ás razões do Governador.

Art. 23. Devolvido pelo Governador o projecto á Camara revi orase
rá sujeito á uma nova di cus ão e vota(\ão nominal, considerando-se o
projecto approvado si obtiver dois ter~.os dos votos presentes.

N'este ca o, o mesmo projecto será remettido á outra Camara que si
o approvar pela me ma forma o enviará ao Governador que, no prazo de
cinco dias, - o promulgará e mandará publicar como lei, sob pena de
responsabilidade.

Art. 24. Os projectos que qualquer das Camaras rejeitar não poderào
ser renovados na mesma sessào legislativa.

Art. 25. A sanc(\ão effectuar-se-á d'esta forma:
« O Congresso Cearen e uecreta, e eu sancciono a segllinte lei, (ou

resolu(\ão.) ) A promulgação se fará d'este modo:
« F... Governador do Estado do Ceará: Faz saber que o Congre so

decretou eu promulgo a seguinte lei (ou resolu(\ào.) )

TITULO VII
DO PODER EXECUTIVO

Art. 26. O Poder Executivo será exercido por wn Goyernador como
cll Ia elo Estado.

Art. 27. O Governador e vice-Governador serão eleitos pelo suffra
gio directo do Estado, por maioTia absoluta de votos. e servirão por qua
tro annos, contados da data da posse.

§ l.0 Si nenhum dos votados alcan(\ar aquella maiol'ia o Congresso,
reunidas as Camaras, elegerá por maioria de voto pr sente Ulll, d'entre
os doi mais votados, e, no caso de empate, julgar-se-à eleito o mais ve
lho.

S 2.° O pl'ocesso da elei(\30 será reglllado 1>"1' lei ordinal'ia, selido a
apul'a)ào feita pelo Congresso.

§ 3. 0 Es a elei(\ão proceder-se-à tre IIlezé antes tle findar o man
dato.

§ 4.° Si, porém, por qualquer causa, d r-se a vaga do cargos de Go
vernador. e vice-Governarlor do Estado, e não hoaverem ainda decolTitlo
dou anno do periodo govel'l1amcntal, proct~dcj··sc-á nova clcirão. 3
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Art. 28. Para o cargo de Governador tio Esta'Io, alem da 'ondi~àes

gerae de elegibilidade, rel[ uer- c mais:
l.0 QLW eja cearen e nato ou tenlHl, pelo menos, 6 annos de resi

dencia elfectiva no E tado.
2.° Que ten ha mais de 30 an nos tle edade.
Arl. 29. O Governador do E tado nào poderá er re-eleito no perío

tio seguinte ao <lo eu governo.
Do mesmo modo não poderá 'er eleito o vice-Governador que tiver

estado em exercicio no uI timo ei ruezes anteriores a elei(:ào.
Art. 30. Por occa ião de eleger-se o Governador, far-se-à, no mesmo

acto, e por vota~ào di tincta, a elei~ão do více-Governador na mesmas
c:>ndi(:ões de elegibilidade.

Art. 3i. O Governador erá ub tituido em suas faltas ou impedi
mento p,'lo vice-Governador, e na falta d'cste erào successivamente
ühamados ao Governo o Pre idente do enado, o da Camara, e o do Tri
bLmal di:' A.ppella~ào.

Art. 32. São inelegiveis para os cargos ue Governador e vice-Gover
n.ldo'· do E tado os parentes consanguineos e afins até o segundo gráo.
por ,lireilo civil, do Governador ou vice-Govel'llador que se achar em
f'xercicio ao tempo da elei0ào, ou que o tenha deixado até 6 mezes antes.

Art. 33. o empossar-se cio cargo fará o Governador perante o Con
gl'es '0, e nào e tando est reunido, perante o Conselho Municipal da üa
pital, previamenle convocado em sessào ex.traOl'dinaria, a seguinte pro
me. sa : « Promello CLlIJlpriI' hrl11 e fielmente os deveres ,lo cargo de Go
vomador du E tado do Cear;!. »

Art. 3-1. O Governador ou vice-Governador qlle sawr do Estado sem
lic lI:a do CO:lóre o entende- e ter r llunciado o cargo, salvo o caso de
fJr~:a maior 011 de ordem upcrior que o Congre so conhecel'à na sua pri
lUf'im reunião (Jara re olver definitivamente obre a renuncia.

Art. 3:'). () Governador em e"(rrciüio perceberá os vencimentos que
lh forelll Ih.Jllos pelo Congresso.

TlTULO V/ll

DA ATTRIBUIÇÕES DO PODER EXECUTIVO

ArI. 36. Ao Poder Ex.ecutivo, que é exercido pelo Governador. com
pele:

§ l.0 Cumprir e fazer cumprir as leis e resoluçàes do Poder Legis
lativo. sanccionando-as, promulgando-as e fazendo publicaI-as e expe
dindo os regulamentos, instruü(:ões e ordens necessarias à sua execu(lão.

§ 2,0 Convocar extraordinariamente o CongTesso ou prorogar as ses
sões d',este quando o exigir o bem publico.

3. 0 Ler perante o Congres o na sessào de installa(:ào uma mensa
gem na qual dará conta minuciosa dos negocios do Estado. indicando as
reformas c mediJas que julgar necessarias ao andamento de todos os ser
vi~os A mensagem será acompanhada dos ['elatorios de toda as reparti
çõ~s dependentes da administrarão.

§ -1.0 Pl'C lar, por escr lo, lodas aS iufol'ma(:õlJs e c clal'ecimentos
,(ll)idos pelo Congre ·SO,
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, 5.' Nomc:u', sllSpenUl'I' e Illllllillir 11<1 l'Ol'llÜ ria lei os rilllcciollal'io,
do Estado.

§ 6." Dar destino á l'ul'\la puulica que lhe \ immeuÜl.tall1enle sujeila
distribuil-a e mobiJisaI-a conforme o xigir o Lem do E lado.

§ 1.' Fazer com os oulros E tados aju tes e conven~,õe sem caracter
politico, ujeitando-o á previa approvação do ConO're o,

§ 8.' Perdoar e comwutar a pena. impo ta aos crime COIllI11UIl',

não sujeitos á jurisdicção federal, COIU approva~ão do'enado.
§ 9.' Fazer al'l'ecadar o impo'los e renda du Estado e ilpplica!-o

conforme a lei.
§ 10. C:Jntrahil' l'mprestimo. e fazer opera~ões de c1' dilo, <tuctori 'a

dos pelo Congres o,
_ § 11. Reclamar coutra as invasões do Governo Fedeml no. negocias

particulares do Estado.
§ 12. Apresentai' ao Congl'e' °as pl'Oposlas do orçamenlo e fLxai~ào

Lia força publica.
§ 13. Requisitar do Governo tla União o auxilio da força federal para

os casos previstos na r pectiva Con litui(lão, e a retirada de taes forças
ou de seus commandante desde que o exigir 111 a conveniencias no E 
tado.

§ 14. Expedir as ordens necessarias para qu as leiçõe. se efl'ecluem
no dia determinado por lei.

~ 15. Hegulamentar o serviço da administração.
. 16. Enviar ao Congresso Nacional e ao Govel'lloda Uniào copia uu

thentica dos acto legislativo tlo E tado.

TITULO IX.

DA RE'PONSAB1LIO.\OE DO GOVEI1XADOlt 00 E T.mo

Art. 31. O Govel'l1ador vice-Go\'el'llador li E tallo, no crirll:':\
communs e de re pon abilidad , serão julgado. pelo 'cnado, iniciada a
culpa perante a Camara do Deputado, e dei'(ur'ão o ex r"il'io do cargo,
logo que a accusa~ão for julgatla pr ceden te.

Árl. 38, São crime de re. ponsabilidad u a(;to tlo (;.oycl'Ilauor que
attentarem:

1.' Contra a Con titui('àO e a lei..
- 2.' Contra o livre exercicio do pod 'I' con litucionae .
3.' Contr'a o goso e liyre PX rcicio dos <lil'cito. inl!i"idua e poli-

tico .
4.' Contra a tranquilidade e S gUl'ança do Estado.
5 . Contra a guard:t emprpg-o legal dos dinheiros pnhlicos.

'6.' Coutra a probidade da administra(~i'LO e do Governo.
§ Unico. Na pl'imeira sessào do Corlgre. 80 (';1 (Iecr tarIa le1 pecial

qlle uefLna esses ilplicto e bem assim o pruces o, julgamento e applica
ção das pena .

DOS SEcnETAlllO. DE ESTADO

AI't. 39. Para auxiliar ao Goyernal!o\' na g I'rncia dos l1t'gorios I!~ 4
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administra\-ão haverá ecretarios de Estado de sua immediata confian\-a.
Art. 4.0. Os secretarios de Estado seráo tres : o da J u ti(la, o da Fa

zenda e o do Interior.
O da Justiça terá II. seu cargo o servi\-o da Justi\-a, e tati tica e poli

cia do Estado; o da Fazenda todo o serviço concernente ás finan\-as do
Estado; o do Interior tudo o que não se comprehender nos ramoS dos
servi\-os das outras secretarias.

Art. 41. O secretario da Fazenda terá a seu cargo o balan\-o geral da
despeza e o or\-amento da receita do Estado e assim o das .de pezas dos·
servi\-os da Fazenda, e dos demais secretarias, cujos orramentos serão
por estes confeccionados.

Ar1. 42. A administra\-ão da receita e despeza do Estado será regula
da pelas leis, outr'ora da provincia e do imperio, sujeitas á revisão e al
tera\-ão pelo Congresso.

Art. 43. Os secretarias de Estado uhscreverão os actos do Governa
dor e os despachos serão expedidos pelas respectivas secretarias.

Art. 4*. Os secretarias de Estado serào responsaveis perante o Tri
bunal de Appella\-ão pelos crimes que praticarem no desempenho de suas
funccões.

Ar1. 45. O Governador do Estado no regulamento que expedir reor
ganisará os servi\-os que têm de pas ar a cargo dos respectivos secreta
rias de Estado.

TITULO Xl

no PODER JUDlCIARIO

Art. 46. O Poder Judiciaria terá por orgãos um tribunal de appdla
ção, com séde na capital, juizes de direito e juizes substitutos com exer
cicio nas comarcas do Estado.

Ar1. 41. Esta Constitui\-ão garante á magistratura a sua independen
cia. Os membros do Tribunal de Appella\-ão, os jnizes de direito e os
substitutos s~o vitalicios e só por sentença perderão os seus cal'gos.

§ Unico. Os juizes de direito e os juizes sub titutos só podem ser re
movidos a pedido, ou mediante processo em que se prove ser inconve
niente aos interesses da j usti\-a sua permanencia na comarca. Julgada
procedente a remo\-ão pelo Tribunal de AppelIa\-ão, este declarará avulso
o juiz até haver vaga que por elle seja preenchida. Uma lei ordinaria l' 

tabelecerã a forma do respectivo processo.
Ar1. 48, Os membros do Tribunal de Appella\-ão serão julgados nos

crimes cwnmuns e dere ponsabilidade pelo Senado, iniciada a Clllpa na
Camara dos Deputados; e os juizes de direito e os substitutos, no mes
mos casos, serão proc!lssados c julgados por aquelle tribunal com recurso
vaI untaria para o Senado.

Árt. 49, Emquanto o Congl'esso não fixar definitivamente os venci
mentos dos magistrados e mais Junccionarios da justi\-a perceberão elIes
os actuaes que não poderão ser diminuidos.

Ar1. 50. O TribllDal de AppelIa\-ão compol'-se-á de sete desembarga
dores sendo o seu presidente o mais antigo em exercicio.

Art. 51. Os membros d'es e Tribunal serão nomeados pelo Governa
dllr do Estado d'entre os juizes de direito pela ordem da antiguidade ab
soluta, ob proposta do Tribunal.



Árt. 52. Hal'crá junto a e se Tribunal um procurador gerdl do E la.
do, que advogará o interesses da ju tira publica, sem volo ,ws de~i, Õ
em que for parte.

§ Unico. O Governador do J;:stado nomeará um dos membro do Tri
bunal paU!J te cargo. qlle ervirôl p:lr'tl'e anilO, podendu ser rrconllll
zido. ' '. ,.,

A:t~ 53: Aú Tribunal de ,-\ pp 1Ii1~ii.o, ai '111 das allriIJlli('óe. ell1 vi
gor, compete:

§).' Decidir os couOictos de jurisd'c!/ào c attr'iblli(~;lo qu" SI' "II'('j

tarem entre as allctoridades judici:ll'ia. ri" Estado e entl'C e la. l' as ;lIlllli
nistrativas.

§ 2.' Conhecer, pOl' meio de recurs I, da entenras do. jlliz!'. III' 1,"
instancia em toda. a cau a ivei e crilllinae .

§ 3.' JlIlgar ii uspei~óe po tas aos juizes de direito da éde r1n
Trihllnal.

§ 4.' Organi ar na egllnda conferencia do anno a li [;1 d'l jllize. dr.
direito e sllb tituto pela ordem da antiguidade, conbecendo I jlll):fando
as reclama('õe que forem feita peJos interessados.

Art. 5~. Ao presidente do Tribunal de AppelJar-ào compelI' :
§ l.' Organisar a secretaria do Tribunal e regimento intprno, qne,

approvado pelo. eus membros, serfl publicado.
~ 2.' omear o eeretario e o. demai fUllllcional'io:, e faz",' publi

car em revista annuaJ os julgados e deci ões do Trilmnal.
§ 3.' Conceder Jicen(:a até tres Inezr, com ordenad(l ao. juiZl's e mais

funccionarios da ju lira.

§ 4.' Prover todo' o' omeio de ju, ti('a do Estado, o qllal' n;io po
derão ser divididos ou annexado em vida dos respective, ('ITrllll1'lrin:,

Art. 55. Os juizes de direito erào nomeados pelo Tribullal de .\p_
pellarão d'entre os juizes ubstituto, respeitada a ordpllI tla anliguidadr
absoluta.

Art. 56. Aos juizes de direito compete:
. § L' Exercer tanto no civel como no crim suas ar.lu:l.rs ali rilJlli~'ô(' .•

julgand d'JlItro de ua alrad:L todas a causas de sua compcll'llr"i;t. deci
dindo todo os recursos que para elles forem in terpostos.

§ 2.' Conceder Iiceura ao selTentual'Ío dos olJieio de jll.li("" dI' ~U;I
comarca.

Arl. 5i. O Estado do Ceará 'erâ divirlido m comar('as, e n UIIIII(,1'1l

r1estas será fLxado pelo r.ongl'('S o.

§ Unico. Est numero poderá, er posteriormente al"'lIlputa!.lo uu
Iliminuido, egundo a con\,pnienrias rio. povo e inlerr . PS ola ,Íuslira
publica,

Art. 58, lIaverá em cada comarca Ulll juiz de direito, um ou ruais
juizes substitutos, conforme:1. neces 'irlad s publicas, e IIIII prolilUlul'
de justir-a.

§ Unico. Na da capital, porem, podel';'1 haver dua. varas Jl' juiz,'.
de direito com as attribuir-ões que 111P fOl'em marcada em Il'-i,

Art. 59. Os juize sub titutos serão nomeados pelo Trihllnal d~ _1)
pellar-ão em virtnde de concur o abel'to lia ,'apitai do E. lar! ,SI IIn'cl o
modo flUI' f()r p tnhelpcido em lei ordinal'ia. _

•
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.. LJniw. Sú jJlH1erno iII crever- para lJ concur o bachareis e douto
)'cs em dil'l'i[ll quP [il'prem, pplo nlenos, tlous anilo d pratica no foro,
e e;>.liilJil'em prova dc Slla capacidade moral.

Al't. 60. Ao juizes sub títutos incmmbe preparar e' julgar os feitos
civeis de sua competencia, processar no crim,Q até a pronJ~nçia'inclusive

p exercer a allribui(lões nào del'Ogadas, que perten~iam ao juizes mu-
Illcipaes e a que lhes fOI'em célnt'eridas por lci, '.' .

Ad. 61. Os promotore' lIe ju ti~a serão nomeallõ pelá Governador
llo Estado, tI'entre o~ doutol'c', bacbareis em direito e advogttaos provi
ionados.

A rI. C2. O promotores de ju li('a accumularào as func(lõe dos ac
tU3es promotores de re iduos, curadore de orphãos,ausenl e interdictos
r exercerão toila a attribui(lões que. prlas leis dc organi a~ão, compe
tiam aos pl'OlIlotores publicas.

A!'l. C3, Sempl'C que as partes preferirem dar-se-á o julgamento das
cau. a civeis por meio de arbitramento de de que nào ejam ll'ellas in
teres 'ad S luenore', orphàos ou interdictos.

ArL 64. no Inantida' a in titui\'ões tio jury e do juizo de paz, es
te com a: SIl3' acLllar :tltribuir,or e a !] ue forem posleriormen te deter
miutulas cm I i, e o .iII I')' com Lotlas a altl'ibui(:ões estahelecidas nas leis
dn rt'g-imel1 anteritll', reol'ganiStlll0, pOI'em, de conformidade com as leis
do E. lado t' lin Uniao

Arl. G;'). Ficam creadas em caua [erll1o junta coneccionae, senuo
determinada em lei a Slla organi 'a~;lo e o respectivo proce soo

TITULO XlI

1),\ OIlG IXIS.Ic;.io 1I1':'iICIP Ir,

,\1'1.. no. () IlI11nicipiu (', a. hase da 0l'gallisa0:10 poliliea uo Estado.
ClIlIsidl'r.lr-SP-;l 1IIIII1icipio a rxlt'n5<LO trrrilol'ial qlle tivel', pelo menos,
dez mil habitanll", e reunir as uell1ai~ condi~õe estaiJelecidas na res
pectil'a Ipi organica.

,\rl. uj. () municipio 'Cr;l auton nlo e int.lepellllente na ge Ião de
sens ne"oeio .

.\ I't. CS. O güYel'l10 do municipin é cOl1lmeltido a um conselho mll
nicipal campo. lo (l~ etc membros eleitns qnatrielll1almento, por SlIfl'ra
gio directo, maiol'ia relativa de volo., escrutínio de lista, garanLiua a
minori'l prlo terco.

A.l'l. 69. Porlerão ser eleito. membro' do conselho os estrangeiro
que estiverem alistados como eleitores comtanto qlle residam no muni
cipio ba mais de quatro annos.

Ar!. 70. O conselho municipal eleg-prá l1'entre si o seu presi~ente. o
qual terá a. s n cargo a execur,ão das resolllr,ões e d~liherar,ões do mesmo
con51'lho.

Art. '11. Uma. lei oqpnica e especial reglllarh a. atlrihui~,õe do eon
sr1ho, competindo-lhe:

~ 1.' Or~ar a receita e Ih.ar a rlpsprza. do municipio. deerelando de
arcol'llo 1'0111 tiS rl1nsli(lIi~(IPS [lo E:tatln e (b Unifjn, alrm das Illlllfas, la-



-11-

xa e 11101 II nll'n to, ele po'ici:1 e economia JlllInicipal, ilJlpo~tlh I' l'lIlIlri
11Ili~ões, sem prejuizo tios do Eslado:

],' Sohre uso, gooso e cxplora~ào de minaso
2.' Sobre o cxc,'cicio ou proli ào de cienci<l., inclllstria I' arll'~,

3,' Sollr eOll1lllercio a v<lrpjo e r,o" alacado,
4, . obre \'ia~'ào e transpol'lcs.
, 2,' Administrar livremente o. ben c rendas IIJllniripa"s, lise,tli

sando a arrecada~ào, applica~ão e destino LI'eJle .
~ 3.' Celebr"r com os outro con elhos contractos, ajustes L' ('Olll'el1

~õe obre objrclo de interesse e economia municipal.
~ 4.' Contrahir cmp,'eslimos.
~ 5.' Organisar de quatro ('111 quatro anflo a e·tali lica lIIunicipal.

6.' E tabelecer posturas obre a con erva~ào das matlas, 'stl'adas,
aguatlas pllblicas, ex.ercício de ca~a ou pc ca.

~ 7.' OlTanisar e enviar :lllnllalmentc ao Goverl1ador rIo E.I:ltlll \1111

rC'hlorio circlll1lstanciado de lotlos o, negorios 110 1I111l1il'ipill p:lla. ,1'1'

presente ao Congre"o preslar ao GO\'('r1l'ldor lIdo' /IS e:r1ar.'rilll('liI l

':-.igidos.
8.' Admini traI' o ccmitcrio. o ql1acs 11'1'<\'1 o (' 11',[1'11'1' ~I'('ld:ll',

potlendo touavia a, cllnfissõl's rl'ligios:IS ler l'clllill'rio: 1)I'oprios, de 'trcnr
rio com a posturas Jnunicipae' e I'eglllalllenlos tle IlygiellC.

.Ar!. 72. O con elho rCI~onh cerá os podcrl's LI!' srllS lll('mh"ns, r.om
J'<'cw' o pam a Camam dos Dr'putados 110 caso dc t1uplirala 011 f"lnLl'sla
I,'a eleitoral.

TITliLO 'IJl

DQ IIEG1~E:i' EI.EITOI\ \L

Arl 73. O direito uo valo é garanlido (,Ill toLla :u.. plcllilude :111,

cidadão CJlle residirem no Eslado ha [Mi tio UI11 anoo, ,ahendo ler o C'·

crever, tiver m mais de 21 anno dI' etlade ' não se ar'.harell1 illlpus·ilJi·
lilados de e\:ercel-o PC)I' dispo i~:ão "'pro sa tia lei.

Ar!. 74. O telTitorio tio ESlado seril di vid itlo 1'111 1an to roll,'g-ios ell'i
toraes qnantos forem o municipio'; esle pOl' ua yez sorno dil'idldu
pelo canseI h s rI', pecli\'os elll ec~oes de 250 cleilorcs no ma:imo.

Art. 75. la primeira. .ao ordinaria Lia Congre . o I'ní ol'll"al1isarla
a lei eleitoml do I~ lado, e tabclccendo o procl'ssO da !'Iei~;ill p:lra Inrlos
os carg'os elecli\'os, guanllldas a scg-lIiulrs dispo. i00c', :

L' crá alistaria cl itor todo halJil:UlLc do E tado (Ju!' s,' achar nas
condições do arL. 'i3.

2 . O c1eitor valará no di lril'lll de sua 1'e ·iLienria. sail o r:1:o' t'spo-
ciaes precisauos na lei.

3.' A elei\'ão comc\',aril e lerl1l1narll no mesmo dia.
4.' O voto seril secreto e por e cI'utinio de li ta.
5.' O eleitor será o pOl'lador do seu voto.
6.' O candidato ou qualquer cidadão intere ado no pleito Jloderá

exercer o direito de fiscalisa~ao e prot sto.
7.' Nenhuma aucloridade ou funccionario puhlico p dcril illlervir

!ln pleito, soh '1"alrI1101' pretexto 011 ,,,olivo.
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1).' o local ila elei\:;\o será previamente designado, e o eleitor um
Illt'Z ante ou tlepoi' Ja elei(:ão não poderá ser preso sinào no caso'unico
de I1ngr311te CIII crime inafianrave1.

n . I'I'Ol'cdl'r-se-á 31lnuallJiente a revisão do eleitorado.
_\ l'l. 76. Os estrangeiro que o requererem poderão ser alistados pe

I.. l:ol1scllio Hlunicipal em qnalifica~ào especial para as eleições do muni·
ripiLl, t"Ollltal1Ll quP. saibam I'er e escrever, sejam contribuintes e resi
dalll IIU 1I1111lÍcipio lia mais de dois annos .

.\ rt. '77. [\ào poderão 'er votados para os cargos de Governador, "i
rr'·I;(IverlJador tio Estado e membros do Congresso:

1.' Os Cllllllllalldantrs ou chefes da for(:a publica da -União c do Es-
lado;

2.' Os ulagistraúos diL União e do Estado e os promotores de j \Isti0a;
3.' Os I'hertJs das repartições al'l'ecadadoras da Unii'to e do Estado;
4.' Os rlirl'l~tol'e, e ellgenh iros chefes rIas estradas de ferro da União

l' rio E lado;
0.' ()s secrelarius do Estado;
(i.' Os rlUI' ti verenl soil"rido condcJlllla\:ào pur crüne infamante.
\.I'!. 'i . Os funecionarios publicos que forem' eleitos membros do

CUlI;.{ros 'o e aeceitarenl o mandato deixarão os seus empregos durante o
I '111 pC! das :essües, não podendo optar por seus vencimentos.

_\ 1'1. 19. O mandato legislativo pode ser renovado.
.\ 1'1. 80 ~tLo porlerão ser eleitos membros dos conselhes munici

p<l.es :
1.' Â s tlllcloridl1des locaes e os fuucciouari08 publicos do Estado e

da União;
~.' Os rluf' tiverem som-ido condenmação por crime infa11l3nte.
.\ 1'1. HJ. .\ incompatibilidade eleitoral das auctoridades e funcciona

rio, pllhlietJ3 r"'ssarú deix.ando ell os respectivo cargos ou empregos
~,'i' lI1l~7,'~allte' da dei0ào.

TITULO XIV

JJA FORÇA l'UBLICA

Art. 82. Haverá uma força de segul'an0a publica na Capital do Es
lado. manliua por este.

Art. 83. Esta força terá a organisa0ào que lhe der uma lei e obede
cerá a di cipl ina especial estabelecida, competindo ao Governador a no
InCtv:à.o dos ulTIciaes.

§ Uniro..\ primeiras nomeações serão feitas livremente; as que se
eguil'cm attl'ndcl'ão aantiguidade, servi00s e merecimento dos officiaes e

inferior s.
.\ 1'1.. 81. 1'01' ordem somente tio Governador poderá. ser reunida ou

1l1Obilisad,,_ se"l prejuizo, pOl'enl, dos direitos da União nos termos dá
C'\II~lillli,:;io f'elil'l-"1.

UE(;LAI\A~ÃO DE DlI\Ell'OS

'\ 1'1. ~J. ~:in ;\Sseg-lIl'iLl/os u garautiuc>s a tvdos OS habitantes tlo ES"
lado os egllinll's diroitos '
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§ 1.' Fazer Oll deixar de faZOl' tudo (lUanLo nào for couLl'ario Ú I i e
aos liireitos de outrem,

§ 2.' Liberdade de consciencia, endo livres e garantido pelo pu
ll~r publico todos os cultos e confis 6es que nào forem conLrariosâ 100l'al
l aos hons costumes.

~ 3.' Livre manifesta~.ão de pen 'am nLo na tribuna e ua imprensa:
1.' Os artigos de responsabilidade individual deverão ser a ignarlos

por s us proprios auctores, os quae ficalll ujeito. a sanc:iio pen·l!. pelos
abu os que praticarem, 110 raso e pelo modo que a lei 'tabeleeer. Em
ca o algum rã admissivel a re pOli ahilidade de tel'ceiro .

2,' Pelos artigos ou publica~ôes anon.vllla de redac~ào, I'e. pllllue.1I
o redactor ou redactol'es, que devel'ão inscrever seus nome elTl livro c,
peeial peranLe o Conselho Municipal re pecli\o, no acto de pa171\1' os (li
reiLos de licenr-a da olIicina typogl'aphica, ou tia publica~:ào do jomal.

§ 4.' Liberdade profissional e de ensino, sem o{fpn.a á IIloml (' <'III

prejuizo da seguranr-a e hygiene publica.
§ ii.' Liberdade de reunião e de associa('ão.
§ 6 . Liberdade de 10como~áO.

§ '1.' Uso e goso da propriedade em toda pleuitllt1e, alvo easn dI'

desapropriar-ão, por utilidade publica.
§ 8.' Direito de petir-ão, represenLa;'iio, queixa e r1enuucia.
~ 9.' Egualdade individual, nào sendo I'econhecirlos Jll'h'il 'i(ios ile

nascimento, f61'0 de nobreza, titulas de fidalglüa Oll condecora(',Ór·.
:l la, Assistencia e soccorro· publicas.
Art. 86. A lei é cgual para todos. Não será estabelecida 'IHio P I'

intere~se publico, e nào terá efT ito retroactivo, salvo qtwnuo for lIIai~

benigna e nos casos expressamenLe declarados.
Alt.81. A ca a ó o asylo inviolavel do individuo; niog'llr:n 11I'1I'l

poue penetrar â noite, em consenlilllento do morador, 'euão! para il 'u
dir a victimas de incendio, inunda~ão, crime e desa tre ; nem de dia,
senào nos casos e pela forma prescripta na lei.

A.l't. 88. A' excep!lão do flagranLe delicto, a prisão não potlrl'á Ler
lagar senào por ordem escripta de auctoridade competente.

Art 89, inguem poderá ser con eryado em pri ão, em eulpa for
mada, salvo as excep~õe instituiuas por lei, nen levado á pri ào ou nol
la deticlo, si pre tlr fianr-a id,mea, no casos estabelecidos na lei.

Art. 90. Nillguem serfl sentenciado, senão peln auctoridade COl1lpl'·

tente em virtude de lei anterior.
Art. 91. A.os accusados se assegurará na lei a mais plena duf 7.<1,

com todos ai recursos e meios essenciaes a ella, desde a nota da culpa,
entregue em 2~ horas ao' pro o, c a 'signada pela allcloridade ('0111 o no
me do accusador c das testemulI has.

Art. 92. Dar-se-á o habeas-col'P/ls sempre que o individuo sotl'rer
violen 'ia aLI cO:],I.~ào, pai' i1lrgalidatle ou alJll o rle POrll'I', ou Sll s'nlir
eonstl'a ngido pela illllllinencia llvitlen ~c d'e se plll'i go.

Ad. 93. Todos O' brazileiros ão admissiveis aos cargo' pllblico ,
observadas as eondi,óes ue capacidad' . peeial que a lei ('sl:tlllil'..

Art. 9!. São cJusideratios crarCIlSI'S, alrln dos U:I. tidos no li'rriLOl'io
a()tua! uo Eslatlo, os llllll lil't'l'rIu U;I cirlo '111 ll'l'l'i!orio '1111', por ut'lIlar-:;...
()a~:ão legal ou ()essâo, euha a pel'tellcllI' aO Oll"lUU Esl:lll\l.



Art. 95. A iLlstruc~ão primaria el'à IP'attüla na contli:'ões c }leio
modo que a 11)i e tabeler '.

Art. 96. F.' garantido o (,'I':ercillio da advogacia em todos o. juizos e
tribunae rio Estado aos advogado actualmente provi ionados, indepen
dentemente de renovação de provi ào, go ando do mesmo direito o
que para o futuro obtiYereu1 o me mo titulo, ujcito a r s'poLlsabilidade
os que commetterem faltas e auu o no exercicio da profissão.

Art. 97. O provimento do emprego publicos se fará mediante con
curso p:lra a primeira l1omea0ão, e ~l promo(',ão dos funccionario publi
co se fará por antiguidade..

§ ].' Exceptuam-se o empregos de illlmeiliala cODfialJ('a do Gover
nador do E tado.

~ 2.' A' excepçào lIa l:asos especiaes e labelecil10s m lei o diploma
scientifico não é cOJldi('àoe~sencial para o concurso dos emprego Pll
blicos.

J\rt. 93. O fllll\:cionarios publico nomeado CII1 vil'lude de coucur
so sào vitalicios (le. de a data da nomearão.

n JI mead(,s, porem, sem concnr;o e que ti,'erem ei: ,1Ilno de
p.'\eJ'cicio eJreclívo ào lambem vitalicios. expedindo- e-lhes o compelt'lI
te tilulo.

~ Unico. Ficam excluido d'e ta dispo ir,ão os secretarios do E ladu,
o. cOl1lmanllalltes de fOI'('a e os promotores de jllslí'.'a.

Ar!. 99. A especiftca('ão dos direito. expresso ne. ta COLlslillli\:;t/J
n:io '\xclue olltras garalltias de direito resultant.,. da forma d goyel'llu
adoplado e dos principio aqui con igllado .

TITULO XVI

DISPO lÇÕE GEIlAES

Art. 100. Fira abolida ajul'jsdic0ão administrativa coul nciosa,
Arl. 10L. TO'los os habitantes do Ceará são obrigados a contribllÍ)'

para a de 'peza~ publicas na medilla de suas forr,:Js e na forma que a lei
estabelecer.

Art. 103. ~ào vedadas as accumula\lões de empregos da União, do
Estado e dos 1lIlIlIicipios. O reformado 011 aposentados que exercerem
qualquer car;jo J'Clilunerado optarão pelos vencimentos da reforma on
apo entadoria, ou pelos do emprego.

Art. 103. O E belo nào reconhece o direito de aposentadoria, refor
ma ou jubila;;jo; lllas garante os direitos adquiridos dos actuaes func
cionarios, comprehendido os magistrados.

.\rt. ]0*. Lei ordinaria cmará o monte pio facultativo para todos os
funccionarios do E lado e estabelecerá os casos especiaes para concessào
de pensões.

Arl. 105. Os cargos electivos não são obrigatol'ios. ficando livre ao
cidadão o direito de renuncia mesmo depois de haver acceitado o man
dato .

.\1'1. 101). Ioelus os ar,tos, resolu('ões e dnlibera\'õcs do' potlerps do
1':~lltlll f' d". C'III (,lho l11I1Íl'.ipaes f'r~ll pllhlil'"dos.
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Ad. 101, A Cou. Lítlli\,.ào pOllerá ser refurmada no LOIII ou em parle
por dclibcra(:ào do Congres o, tomada por dous Ler!'os da totaliJade de
~I)IlS membros, em dIlas sessões consecutiva e em virtude de poderes
especiaes.

r\ \'efol'lna erá restricta ao pon Los indicado.
\.1'1. lOS..\ppr vada e ta Con 'LiLui\'ito, será ella [1romulg:ula pela

1111'. a ,lo Congl'cssú e assignada POI' Lodos os Deputado.

DISPOSIÇÕES T~ANSITORI~S

ArL l.0 Pl'Omulgada a Con litlli\,:10, o Congre"so dará por finda a
sua mis ão como ConsLituinte e, suspendendo suas sessõe , encetará ,ua
func(lõesordinarias, como Camara dos Deputados, no dia I," ue Outubro
Il'este anno, depoi' de se proceder a elei\'ão do nado.

~ Unico, F. ta elei('ào se fará conforme se acha estabelecido n'p,sta
ConsLitlli(lão, por escrutínio de lista, garantida a l11inOl'ia pela repres ...
ta(lão do Ler(lo, e pelo processo da lei de 9 de Janeiro de 1881 e seu regll
Iall1ento na pal'te cOI'l'espondentc, designando o Governallor o dia e ex
pedindo a necessal'Ías in truc, ões,

.\ rl. 2.° A~ prlmeil't1 nomca\,ões dos de embal'gadores elo Tribunal
d :ppella(lão, juize de direito, slIldiLutos promotores de ju li(la se
1':iO ele livre e colha do Govemador do E lado, preferido o actuaes ma
gi tratlo de melh l' nota: não impedirão es as 110l11ea\,ões quaesquer in
compatibilidades.

'\.I'L, 3.°,.0. actuaes mel11 bros do Congl'e o poderão er nomeados
para qualquer l'mprego publico sem qne de, ua acceiLa\,ão re lllte perda
do mtlndal .

.\xL 4,' O Go\'cl'I1aJor do E tado perceberá o ordenado de dezesei
('ooto. de réi annuaes e mais tre contos para a. despezas d e la bel ci
mento a contar de 'ua po e até que por lei ordinaria eja definitivam n
te arbitrado eu vencimento.

Arl. 5,0 Emquanto nào fOI' fixado por lei o ordenado do, ecrelarios
de E tado, estes perceberào quatro contos e oitocrnto mil rei annuae.

Art. 6.° Todas as lei" d creto , regulamentos do a11tigo imperio r
provincia (' torIos os actos legi lalivo I' decretos do novo regimen expedi
dos pl'la ~niào c pdo Estado, depois da pl'oclama\'ão da nepuIJlica, con
tinuam em vigor emquanlo não fOl'em expl'e samenl' derogado , ou sua
revoga\'ão não I'esultal' d'esta Con títu i\'no.

M:mdamos, portanl'o, a Iodas as aur.loridadl's III'. le E lado, a qllem
competir o conhecimento execll(lã da mcsmaConstillliçãn, qlll' a l'xecu
tem e Ia\'am-na inteil'amente obse1'\':l.r.

Pllhlique-sl' e CIlI11j1I'n-SI' ('m torlo o Estndo.
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~ da l!:t: SI' sllt'.' u" Cllngres ú Ceal'cnst' COlIstaluillle. na "Idad da
Furlall'za. elJl tlezesl'b fi llmho de mil oilocenlos e nonmta c um, h'r_

(·r.irll annu da Kl'pllulit-a.

Jo:e J'Jaquilll .D lIIzillgu 's Carneiro. Presidente.
Joaquim Paulela B.:zstos de Oliveira 1.0 Vice-Presidente,
Fraw::isco [gllclcio de Q/,.'iro 1. 2.° Vice-Presidente.
Padre Lui1 d1 S;)II;,1, ~eiláo, l.0 Secretario.
Celso Ferreira Liill.1 T"erd:?, 2.· Secretario.
A11tol1io JlOIl/,,'ro do 71-,lScimellto Filho. 1.0 Supplente dos 1'-

crelarios.
•'fo)'sés Correia do Amaral, 2.· tlppl nte do Se retal'io .
AIIIO',tO Sabillo do ~10nle.

Aoel de Soura Garcia.
Pri1llcisc.'J AnlO11io de Olil'eira obri!,lzo.
lV,rldemir(l Cavalcmzti .

. Agapito Jorge dos Santos.
Padre Antollio Candido da Roch:z.
Manoel Sololl Rodriglles Pinheiro.
Francisco Bellel/olo.
Pr. Frallcisco Cllnt!gllndes Vieira Di,1s.
Valdemiro A-!oreira.
POlllpillO Cordeiro da Crur·
Dr. Joáo Jlarinho de Andrade.
Vicenle Cesario Ferreir.l Gomes.
Joaquim Gomes de M.l/tOS.
Caláo Paes da Cunha lv!amede.

Clovis Bevilaqlll1•
•\I,1I/oel riei,.:r Gomc: Coultnho,
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